
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

PROCESSO LICITATORIO — DISPENSA — Lei 14.133/21 

DISPENSA N° DV00010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231002DV00010 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Santa Helena 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/10/2023 ÁS 12:00 ATÉ 06/10/2023 ÁS 10:00 
DATA DA SESSÃO: 06.10.2023 as 10:15 

SALA DA LICITAÇÃO — CENTRO CULTURAL INTREGRADO WILSOM BRAGA LEITE 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 10:15 ÀS 11:00 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA CONSTRUÇÃO DE 
DUAS PASSAGENS MOLHADAS, NOS SITIOS RUA NOVA E SITIO IPEPACONHA, 
CONFORME PROJETO, por dispensa de licitação 0010/2023, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens lotes ou ocorrerá em item/lote, confirme tabela 
constante abaixo, e terá suas especificaçães detalhadas na planilha orçamentaria em 
anexo 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante na Dispensa, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c-  também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio presencial, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, enviar, às 
seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
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3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 10:15h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio físico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 

4.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins 
deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma quando não houver mais 
nenhum interessado em ofertar lances. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I — 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8. SANÇÕES 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8. 1. 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8. 1. 12 . praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

SANTA 
HELENA 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

e encaminhado automaticamente. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data., 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9. 1 O. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9. 1 1 . Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

9. 1 3. 1 . ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência. 

JONIELSON 
Agente 

TAS FIGUEIREDO 
e Contratação 
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ANEXO 1— DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Prefeitura de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e:ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3. 1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 atestado de capacidade técnica de serviços anterior registrado no órgão competente. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS PASSAGENS 
MOLHADAS, NOS SITIOS RUA NOVA E SITIO IPEPACONHA, CONFORME PROJETO. 
1.2.A contratação da obra, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1. I .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica — 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS 
PASSAGENS MOLHADAS, NOS SITIOS RUA NOVA E SITIO IPEPACONHA, CONFORME 
PROJETO —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
3.0.DA OBRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDA DE QUA NT IDADE V. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA CONSTRUÇÃO DEUND 1 53.890,19 
DUAS PASSAGENS MOLHADAS, NOS SITIOS RUA NOVA E SITIO IPEPACONHA, 
CONFORME PROJETO 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 
47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 
Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75,1, da Lei Federal n° 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 
termos da legislação vigente. 
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 45 (quarenta e cinco) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
Indice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 
diploma legal. 
11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
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as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 
Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) # 365, 
sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

Santa Helena - PB, 02 de Outubro de 2023. 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/2023 BOI: 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAI.' 

VERSÃO 

2023/06 

027 SEM DESONERAÇÃO 

2023/07 SEM OESONERAÇÁO 

HORA 

111,93% 

112,76% 

113,42% 

NES 

70,07% 

71,07% 

69,75% 

REF. 

08/2023 

06/2021 

08/2023 

DESCFUÇÀO: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL o4 

1 GERAL R$ 1.117,21 2,07% 

1.1 PLACA RS 1.117,21 2,07% 

2 PASSAGEM MOLHADA - SITIO RUA NOVA R$ 27.192,90 50,46% 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 793,50 1,47% 

2.2 FUNDAÇÃO RS 1.855,98 3,44% 

2.3 ALVENARIA DE PEDRA RS 2.508,93 4,66% 

2.4 MANILHAS DE CONCRETO R$ 10.536,00 19,55% 

2.5 ATERRO RS 9.587,25 17,79% 

2.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 1.911,24 3,55% 

3 PASSAGEM MOLHADA - SiTIO IPEPACONHA R$ 25.580,08 47,47% 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$793,50 1,47% 

3.2 FUNDAÇÃO R$ 1.855.98 3.44% 

3.3 ALVENARIA DE PEDRA RS 2.174,41 4,03% 

3.4 MANILHAS DE CONCRETO R$ 10.536,00 19,55% 

3.5 ATERRO RS 8.308,95 15,42% 

3.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 1.911,24 3,55% 

VALOR BOI TOTAL: R$ 10.211,36 100,00% 

VALOR ORÇAMENTO: R5 43.678,83 

VALOR TOTAL: R$ 53.890,19 

BRASILEIRO 
ENG O CIVIL 
CREA 70369057 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 1110912023 BOI: 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SE INFRA 
SINAPI 

VERSÃO 

2023,06 
027 SEM DESONERAÇÃO 

2023,197 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

111,93% 
112,76% 

113,42% 

MES 

70 07% 
71,07% 

69,75% 

REF. 

052023 
05/2021 

092023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO

TOTAL R$ 

1 GERAL R$ 1.117,21 

1.1 PLACA R$ 1.117,21 

1.1.1 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA, 
AF 03/2022 PS 

SINAPI M2 2,88 R$387,92 RS 1.117,21 

2 PASSAGEM MOLHADA - SITIO RUA NOVA RS 27.192,90 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 793,50 

2.1.1 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA M2 150,00 RS 5,29 RS 793,50 

2.2 FUNDAÇÃO R$ 1.855,98 

2.2.1 S02497 
Escavação manual de vala ou cava em material de 1" categoria, 
profundidade até 1,50m 

ORSE m3 3,00 R$ 61,12 RS 183,36 

2.2.2 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 3,00 R$ 557,54 RS 1.672,62 

2.3 ALVENARIA DE PEDRA R$ 2.508,93 

2.3.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 4.50 RS 557,54 RS 2.508,93 

2.4 MANILHAS DE CONCRETO RS 10.536,00 

2.4.1 92226 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

SINAPI M 15,00 R$ 702,40 R$ 10.536.00 

2.5 ATERRO R$ 9.587,25 

2.5.1 94315 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0.26 M' / POTÊNCIA: 
88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1 5 M. COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO. AF 05/2016 

SINAPI M3 112,50 R$ 85,22 RS 9.587,25 

2.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 1.911,24 

2.6.1 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF 12/2021 

SINAPI M2 9,00 R$ 96,98 RS 872,82 

2.6.2 89173 

(COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 
1:2.8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI M2 18,00 R$ 40,86 RS 735.48 

2.6.3 95626 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDE 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF 11/2016 

SINAPI M2 18,00 R$ 16,83 RS 302,94 

3 PASSAGEM MOLHADA - SITIO IPEPACONHA RS 25.580,08 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 793,50 

3.1.1 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA M2 150,00 RS 5,29 RS 793,50 

3.2 FUNDAÇÃO RS 1.855,98 

3.2.1 S02497 
Escavação manual de vala ou cava em matenal de 1" categoria, 
profundidade até 1,50m 

ORSE m3 3.00 R$ 61,12 RS 183,36 

3.2.2 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 3.00 R$ 557,54 RS 1.672,62 

3.3 ALVENARIA DE PEDRA R$ 2.174,41 

3.3.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 3,90 R$ 557,54 RS 2.174,41 

3.4 MANILHAS DE CONCRETO R$ 10.536,00 

3.4.1 92226 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

SINAPI M 15,00 R$ 702,40 R$ 10.536.00 

3.5 ATERRO R$ 8.308,95 

3.5.1 94315 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA. 
88 HP), LARGURA ATÉ 0.8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO. AF 05/2016 

SINAPI M3 97,50 R$ 85,22 RS 8.308,95 

3.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 1.911,24 

3.6.1 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREP , 
BETONEIRA. AF 12/2021 

SINAPI M2 9,00 R$ 96,98 RS 872,82 

JOHN G BRASILEIRO 
/ EN HEIRO CIVIL 

C A - 5070369057 
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SANTA 
HELENA ......,.,.- ........ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11109/2023 BOI : 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

2023116 

027 SEM OESONERAÇÂO 

2023,07 SEM DESONERAÇÃO 

NORA 

111.93% 

112,76% 

113,42% 

NIES 

70,07% 

71,07% 

69,75% 

REF. 

08,2023 

0012021 

08,2023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO 
TOTAL RS 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 

3.6.2 89173 1:2.8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL SINAPI M2 18,00 R$ 40,86 RS 735,48 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 12/2014 

3.6.3 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDE 
EXTERNAS DE CASAS. DUAS DEMÃOS. AF 11/2016 SINAPI M2 18,00 R$ 16.83 RS 302,94 

VALOR BOI TOTAL: RS 10.211,36 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 43.678,83 

VALOR TOTAL: RS 53.890,19 

JOH EZERRA BRASILEIRO 
ENG NHEIRO CIVIL 
CREA -5070369057 
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" II
SANTA 
HELENA 
.-- .. 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA : 11/09/2023 BOI: 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

2023,06 

027 SEM DESONERAÇÃO 

2023/07 SEM DESONERAÇÃO 

HORA NIES 

111,93% 70b7% 

112,76% 71,07% 

113,12% 69.75% 

REF, 

08,2023 

05/2021 

082023 

DESCRIÇA.0: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 

1.1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_0312022_PS 
(M2) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA N. 22 ADESIVADA, DE '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES 
PARA FIXACAO) 

SINAPI M2 1,00000000 RS 250,00 RS 250,00 

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10(7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 RS 42,57 RS 0,48 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27(2 1/2 X 11) SINAPI KG 0.01320000 R$ 22,81 RS 0,30 

00004509 SARRAFO '2,5 X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIA0 - BRUTA 

SINAPI M 3,20830000 RS 7,18 RS 23.03 

TOTAL Matenal RS 273.81 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37290000 R$ 22,94 RS 8,55 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 R$ 18,25 R$ 20.41 

TOTAL Mão de Obra core Encargos 
Complementares 

R$ 28,96 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 SINAPI M2 0,50000000 R$23.28 R$11,64 

TOTAL Serviço: RS 11,64 

VALOR: R$ 314,41 

2.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

Ma° de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 RS 17,1400 RS 4,2850 

TOTAL Mão de Obra: RS 4,2850 

VALOR: R$ 4,29 

2.2.1. S02497 Escavação manual de vala ou cava em material de 1' categoria, profundidade até 1,50m (m3) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S10549 Encargos Complementares. Servente ORSE h 3,00000000 RS 3,81 RS 11,43 

TOTAL Encargos Complementares R$ 11,43 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

106111S Servente de obras ORSE h 3,00000000 R$ 12,72 R$ 38,16 

TOTAL Mão de Obra R$ 38.16 

VALOR: RS 49,54 

2.2.2. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 RS 67,5000 RS 24,6240 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 109.50000000 RS 0,5600 R$ 61,3200 

11600 PEDRA DE MAO (RACHAO) SEINFRA M3 1,10000000 R$ 66,0600 R$ 72,6660 

, .. 
TOTAL Material: R$ 158,6100 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

HN 8OWBEZERRA BRASILEIRO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA - 5070369057 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA : 11109/2023 BOI: 23:38% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICiP10 HELENA ORSE 2023136 111,93% 70.07% 011,2027, 

LOCAL: SANTA HELENA - PB SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05,2021 

SINAPI 2023,07 SEM DESONERAÇÃO 113,42% 69.75% 06,2023 
CLJENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 R$ 23,1700 RS 139,0200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 RS 17,1400 RS 154,2600 

TOTAL Mão de Obra. RS 293,2800 

VALOR: R$ 451,89 

2.3.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 R$ 67.5000 R$ 24.6240 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 109.50000000 RS 0.5600 R$ 61,3200 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA M3 1,10000000 R$ 66.0600 R$ 72,6660 

TOTAL Matenal: R$ 158.6100 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 R$ 23,1700 RS 139,0200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 R$ 17,1400 RS 154,2600 

TOTAL Mão de Obra: RS 293,2800 

VALOR: R$ 451,89 

2.4.1. 92226 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 (M) 

Equipamento Custo Horáno FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3. 
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,42400000 R$ 75,50 R$ 32,01 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 M3. 
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,20100000 RS 182,70 R$ 36,72 

TOTAL Equipamento Custo Hor9e0 R$ 00,73 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007753 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE 
PA-1 COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 
MM 

SINAPI M 1,03000000 RS 419,02 RS 431,59 

TOTAL Matenal: R$ 431,59 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,94700000 R$ 18,12 R$ 17,15 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,89300000 R$ 18,25 R$ 34,54 

TOTAL Mão de Obra com Encargo, 
Complementares 

R$ 51.69 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SINAPI M3 0,02800000 RS 617,52 R$ 17,29 

TOTAL Serviço: R$ 17,29 

VALOR: R$ 569,30 

2.5.1. 94315 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 (M3) 

Equipamento Custo Horáno FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

. SLEZ RA BRASILEIRO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA -5070369057 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

113 SANTA 
HELENA 

OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/2023 BDI : 23,38% 

SON11 VERSÃO HORA MES REF. 
DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICiP10 

ORSE 2023106 111,93% 70,07% 01112023 

LOCAL: SANTA HELENA - PB SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021 

SINAPI 2023107 SETA DESONERAÇÃO 113,42% 69,75% 08/2023 
CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,00300000 R$ 64,68 RS 0,19 

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_0612014 

SINAPI CHP 0,00600000 RS 267,02 RS 1,60 

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 
AF 08/2015 

SINAPI CHI 0,25400000 R$21,32 R55,41 

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 
AF_0812015 

SINAPI CHP 0,27400000 R$ 27,71 RS 7,59 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,05400000 R$51,09 R$ 2,75 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 

SINAPI CHP 0,04100000 R$ 121,05 RS 4,96 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 22,50 

Material FONTE UNI) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006079 ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 1,25000000 R$ 36,51 R$ 45,63 

TOTAL Material: R$ 45,63 

Mac, de Obra com Encargos Complementares FONTE UNI) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05200000 R$ 18,25 RS 0,94 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 0,94 

VALOR: RS 69,07 

2.6.1. 103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÃMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2) 

Material FONTE UNI) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007271 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 
VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C) 

SINAPI UN 28,31000000 RS 0,73 R$20,66 

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 R$ 38,74 RS 0,19 

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, 
FIO D = '1,20 A 1,70' MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) '50 X 7,5* CM 

SINAPI M 0,42000000 RS 2,35 RS 0,98 

TOTAL Material: R$ 21,83 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,61000000 R$ 23,31 R$ 37,52 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,80500000 R$ 18,25 R$ 14,69 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 52,21 

Serviço FONTE UNE/ COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF 08/2019 

SINAPI M3 0,00910000 RS 502,12 R$4,56 

TOTAL Serviço: R$ 4.56 

VALOR: R$ 78,60 

ERRA BRASILEIRO 
IRO CIVIL 

CREA -5070369057 
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SANTA 
  HELENA 10 

......-......... .. 

RELATÓRIO ANALlTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/2023 BOI: 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

202306 

027 SENI DESONERAÇÃO 

2023,07 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

111,93% 

112,76% 

113,42% 

ME S 

70,07% 

71,07% 

69,75% 

REF. 

082023 

05,2021 

08,2023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICiP10 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CLIENTE: PREFEITJRA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

2.6.2. 89173 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM 
BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 (M2) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87531 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 12:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

SINAPI M2 0,15400000 RS 31,77 RS 4,89 

87527 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0612014 

SINAPI M2 0,11210000 R$ 36,23 RS 4.06 

87529 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

SINAPI M2 0,73390000 R$ 32.94 RS 24.17 

TOTAL Serviço: R$ 33,12 

VALOR: RS 33,12 

2.6.3. 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007356 ' TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,20000000 R$ 18,76 RS 3,75 

TOTAL Matenal RS 3,75 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,34400000 R$ 24,23 RS 8,33 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08600000 R$ 18,25 RS 1,56 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares.

R$ 9,89 

VALOR: RS 13,64 

3.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12545 SERVENTE SE INFRA H 0,25000000 R$ 17.1400 RS 4,2850 

TOTAL Mão de Obra RS 4,2850 

VALOR: R$ 4,29 

3.2.1. S02497 Escavação manual de vala ou cava em material de 1a categoria, profundidade até 1,50m (m3) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 3,00000000 RS 3,81 R$ 11,43 

TOTAL Encargos Complementares: R$ 11.43 

Mão de Obra FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

106111S Servente de obras ORSE h 3,00000000 R$ 12,72 R$ 38,16 

TOTAL Mão de Obra: RE 38,16 

HN RASILEIRO 
EIRO CIVIL 

CREA - 5070369057 

VALOR: RS 49,54 
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el SANTA 
HELENA 
....,....... 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA. PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/0912023 BOI: 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

202396 

027 SEM DESONERAÇÃO 

202397 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

111,93% 

112,76% 

113,42% 

MES 

70,07% 

71,07% 

69.75% 

REF. , 

082923 

052021 

082023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

LOCAL: SANTA HELENA. PB 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

3.2.2. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

MaIerial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 R$ 67,5000 R$ 24,6240 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 109.50000000 RS 0,5600 R$ 61,3200 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHA()) SEINFRA M3 1.10000000 R$ 66,0600 R$ 72,6660 

TOTAL Material R$ 158,6100 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 RS 23,1700 R$ 139.0200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 R$ 17,1400 RS 154,2600 

TOTAL Mão de Obra R$ 293.2800 

VALOR: RE 451,89 

3.3.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Maioral FONTE UNO) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 R$ 67,5000 R$ 24.6240 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 109,50000000 RS 0,5600 R$ 61,3200 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÁ0) SEINFRA M3 1,10000000 RS 66,0600 R$ 72.6660 

TOTAL Material R$ 158,6100 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 RS 23,1700 RS 139,0200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 R$ 17,1400 RS 154,2600 

TOTAL Mão de Obra R$ 293,2800 

VALOR: R$ 451,89 

3.4.1. 92226 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 (M) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENC1A BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,42400000 R$ 75,50 R$ 32,01 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17 T. POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,20100000 RS 182,70 RS 36,72 

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ E3 73 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007753 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE 
PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 
MM 

SINAPI M 1,03000000 RS 419,02 RS 431,59 

TOTAL Matenal: R5 431 59 

MÃo de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,94700000 R$ 18,12 R$ 17,15 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,89300000 R$ 18,25 P53454 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares' 

R$ 51,69 

Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

ZERRA BRASILEIRO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA - 5070369057 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA : 11/09/2023 BOI: 23,38% _ 

* • SANTA HELENAC 
FONTE 

ORSE 

SErNFRA 
SINAPI 

VERSÃO 

2023'08 

027 SEM OESONERAÇÁO 
2023f07 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

111.03% 

112,76% 
113,42% 

MES 

70,07% 

71,07% 
69.75% 

REF. 

082023 

05,2021
0112023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_0812019 

SINAPI M3 0,02800000 RS 617.52 R$ 17,29 

TOTAL Serviço: R$ 17,29 

VALOR: R$ 569,30 

3.5.1. 94315 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 (M3) 

Equipamento Custo Horáno FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,00300000 R$ 64,68 RS 0,19 

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,00600000 RS 267.02 RS 1.60 

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

SINAPI CHI 0,25400000 R$21.32 RS 5,41 

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015 

SINAPI CHP 0,27400000 R$ 27,71 RS 7.59 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIG. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MiN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,05400000 R$ 51,09 RS 2,75 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,04100000 RS 121,05 RS 4,96 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 22,50 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006079 ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 1,25000000 R$ 36,51 R$45.63 

TOTAL Mate,a1 R$ 45.53 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05200000 R$ 18,25 RS 0,94 

TOTAL Mao de Obra com Encwoos R$ 0.94 
Complementares 

VALOR: RS 69,07 

3.6.1. 103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÁMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007271 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 
VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X e) 

SINAPI UN 28.31000000 RS 0,73 R$20,66 

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 R$ 38,74 RS 0,19 

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, 
FIO D = '1.20 A 1,70' MM, MALHA 15 Xis MM, (C X L) '50 X 7,5' CM 

SINAPI M 0,42000000 RS 2,35 RS 0,98 

TOTAL Mateual R$ 21.83 

Mão de Obra corn Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,61000000 R$23,31 R537,52 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,80500000 R$ 18,25 R$ 14,69 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares 

R$ 5.2,21 

J '.HN BE RRA BRASILEIRO 
IRO Cl 

CR -5070369057 
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SANTA 
ell HELENA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11109/2023 BOI: 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SE IN FRA 

SINAFI 

VERSÃO 

2023176 

027 SEM DESONERAÇÃO 

2023107 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

111,93% 

112,76% 

113,42% 

ME S 

70,07% 

71,07% 

69,75% 

REF. 

062023 

05,2021 

08.2023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1.2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_08/2019 

SINAPI M3 0,00910000 RS 502,12 RS 4,56 

TOTAL Serviço: RS 4.56 

VALOR: R$ 78,60 

3.6.2. 89173 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM 
BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 (M2) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87531 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2. ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

SINAPI M2 0,15400000 R$31,77 RS 4,89 

87527 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06i2014 

SINAPI M2 0,11210000 R$ 36,23 RS 4,05 

87529 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

SINAPI M2 0,73390000 R$ 32,94 R$ 24,17 

TOTAL Serviço: R$ 33,12 

VALOR: RS 33,12 

3.6.3. 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,20000000 R$ 18,76 RS 3,75 

TOTAL Material R$ 3.75 

Mâo de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,34400000 RS 24,23 RS 8,33 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08600000 R$ 18,25 RS 1,56 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

P5989 

VALOR: R$ 13,64 

ZERRA BRASILEIRO 
NGENHE IL 

CREA - 5070369057 
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SANTA HELENA-el  
... . .. .... .., .. 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS : 1DATA 1/09/2023 BOI: 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SE1NFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

202306 

027 SEM DESONERAÇÁO 

2023/07 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

111,93%, 

112,76% 

113,42% 

NES 

70,07% 

71,07% 

69,75% 

REF. 

06/2023 

052021 

082023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA. PB 

1.1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS (M2) 

COMPRIMENT LARGURA QTD 
PLACA DA OBRA ( ÁREA ) COMPRIMENTMAR 

GURA 
2,40000000 1,20000000 2,88 

2,88 

2.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

COMPRIMENT LARGURA QTD 
ÁREA DO TERRENO COMPRIMENTO*LAR 

GURA 
30,00000000 5,00000000 150,00 

150,00 

2.2.1. S02497 Escavação manual de vala ou cava em material de 18 categoria, profundidade até 1,50m (m3) 

COMPRIMENT LARGURA ALTURA QTD 
VOLUME DA VALA ( DUAS COMPRIMENTO*LAR 
VALAS) GURA'ALTURA•2 

5,00000000 0,30000000 1,00000000 3,00 

3,00 

2.2.2. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

ALTURA COMPRIMENT LARGURA QTD 
VOLUME DA FUNDAÇÃO ( 
DOIS LADOS) 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA*ALTURA*2 

1,00000000 5,00000000 0,30000000 3,00 

3,00 

2.3.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

ALTURA COMPRIMENT LARGURA QTD 
VOLUME DA ALVENARIA ( 
DUAS ESTRUTURAS) 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA*ALTURA*2 

1,50000000 5,00000000 0,30000000 4,50 

4,50 

2.4.1. 92226 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015 (M) 

QUANTIDADE QTD 
METRAGEM DAS MANILHAS 
DE CONCRETO 

QUANTIDADE 15,00000000 15,00 

15,00 

2.5.1. 94315 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 
0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_05/2016 (M3) 

ALTURA COMPRIMENT LARGURA QTD 
VOLUME DO ATERRO COMPRIME NTO' LAR 

GURA*ALTURA 
1,50000000 15,00000000 5,00000000 112,50 

112,50 

2.6.1. 103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂM COS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2) 

COMPRIMENT LARGURA QTD 
ÁREA DA ALVENARIA ( DOIS 
LADOS) 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA '2 

5,00000000 0.90000000 9.00 

9,00 

2.6.2. 89173 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO 
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 (M2) 

Página: 1 JOHN GLÉ N 8 RRA BRASILEIRO 
GENHEIRO CIVIL 

REA - 5070369057 



SANTA 
HELENACl

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/2023 BDI : 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SNAPI 

VERSA° 

2023106 

027 SEM DESONERAÇÃO 

2023/07 SEM OESONERAÇA0 

HORA 

111.93% 

112,78% 

113,42% 

MES 

70,07% 

71.07% 

69,70% 

REF. 

0822023 

05/2021 

08/2023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

COMPRIMENT LARGURA QTD 
ÁREA DA ALVENARIA ( DOIS 
LADOS) 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA*4 

5,00000000 0,90000000 18,00 

18,00 

2.6.3. 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_11/2016 (M2) 

COMPRIMENT LARGURA QTD 
ÁREA DA ALVENARIA ( DOIS 
LADOS) 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA-4 

5,00000000 0,90000000 18,00 

18,00 

3.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

COMPRIMENT LARGURA QTD 
ÁREA DO TERRENO COMPRIMENTO*LAR 

GURA 
30,00000000 5,00000000 150,00 

150,00 

3.2.1. S02497 Escavação manual de vala ou cava em material de 1a categoria, profundidade até 1,50m (m3) 

COMPRIMENT LARGURA ALTURA QTD 
VOLUME DA VALA ( DUAS 
VALAS) 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA'ALTURA*2 

5,00000000 0,30000000 1,00000000 3,00 

3,00 

3.2.2. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

ALTURA COMPRIMENT LARGURA QTD 
VOLUME DA FUNDAÇÃO ( COMPRIMENTO*LAR 
DOIS LADOS) GURA'ALTURA*2 

1,00000000 5,00000000 0,30000000 3,00 

3,00 

3.3.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

ALTURA COMPRIMENT LARGURA QTD 
VOLUME DA ALVENARIA ( 
DUAS ESTRUTURAS) 

COMPRIMENTMAR 
GURA*ALTURA'2 

1,30000000 5,00000000 0,30000000 3,90 

3,90 

3.4.1. 92226 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF 12/2015 (M) 

QUANTIDADE QTD 

METRAGEM DAS MANILHAS 
DE CONCRETO 

QUANTIDADE 15,00000000 15,00 

15,00 

3.5.1. 94315 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 
0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF 05/2016 (M3) 

ALTURA COMPRIMENT LARGURA QTD 

VOLUME DO ATERRO COMPRIMENTO'LAR 
GURKALTURA 

1,30000000 15,00000000 5,00000000 97,50 

97,50 

3.6.1. 103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂM COS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2) 

COMPRIMENT LARGURA QTD 

ÁREA DA ALVENARIA ( DOIS 
LADOS) 

COMPRIMENTO"LAR 
GURA *2 

5,00000000 0,90000000 9,00 

/12 
9,00 

JOHN GL EÉRRA BRASILEIRO 
,4NGENPI IRO CIVIL 

CREA - 5070369057 
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SANTA 
HELENA . .. . .. 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/1023 BOI: 23,38% 

FONTE 
ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

VERSÃO 
2023'06 

327 SEM DESONERAÇÃO 

2023/07 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 
111,93% 

112,76% 

113.42% 

MES 
70,07% 

71,07% 

69,75% 

REF. 
011/2023 

05/2021 

09/2023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

LOCAL: SANTA HELENA. PB 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

3.6.2. 89173 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO 
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 (M2) 

COMPRIMENT LARGURA QTD 

ÁREA DA ALVENARIA ( DOIS 
LADOS) 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA*4 

5,00000000 0 90000000 18,00 

18,00 

3.6.3. 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_11/2016 (M2) 

COMPRIMENT LARGURA QTD 
ÁREA DA ALVENARIA ( DOIS 
LADOS) 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA*4 

5,00000000 0,90000000 18,00 

18.00 

JOHN GL 4BEZ RRA BRASILEIRO Página 3 

ENHEIRO CIVIL 
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SANTA 
el HELENA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/2023 BOI : 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SE iNFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

2023+06 

027 SEM DESONERAÇÁO 

2023:07 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

111,93% 

112,76% 

113,42% 

MES 

70.07% 

71,07% 

69,75% 

REF, 

08)2023 

052021 

08,2023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela 

1 GERAL R$ 1.117,21 
100,00% 100,00 % 

R$ 1.117,21 R$ 1.117,21 

2 PASSAGEM MOLHADA - SÍTIO RUA NOVA R$ 27.192,90 
70.00 % 30,00 % 100,00 % 

R$ 19.035,03 R$ 8.157,87 R$ 27.192,90 

3 PASSAGEM MOLHADA - SÍTIO IPEPACONHA R$ 25.580,08 
30.00% 70,00% 100,00% 

R$ 7.674,02 R$ 17.906,06 R$ 25.580,08 

RS 53.890,19 
R$ 20.152,24 R$ 15.831,89 R$ 17.906,06 

R$ 53.890,19 
R$ 20.152,24 R$ 35.984,13 R$ 53.890,19 

JOH RA BRASILEIRO 
R -CIVIL 

- 5070369057 

Págsna: 1 



COMPOSIÇÃO DO BDI 

1:1SANTA 
HELENA 

OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/2023 BDI: 23,38% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

ORSE 2023,06 111,93% 79,07% 08,2023 

LOCAL: SANTA HELENA - PB SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021 

SINAPI 2023/07 SEM DESONERAÇÃO 113,42% 69,75% 08,2023 
CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

COD DESCRIÇÃO 0/0

Benefício 

Garantia/seguros 

Lucro 

TOTAL 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,80% 

DF Despesas financeiras 1,02% 
R Riscos 0,50% 

TOTAL 5,32% 

Impostos 

COFINS 3,00% 

ISS 5,00% 

PIS 0,65% 

TOTAL 8,65% 

BDI = 23,38% 

(1+,4C+S-ER-FG)x(1+DF)x(1±L) 

4, 4P   BRASILEIRO PâTna: 1 

E HE IRO CIVIL 
CREA - 5070369057 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

10 SANTA 
HELENA 

OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/2023 BDI : 23,38% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

ORSE 2021,06 111,93% 70,07% 08I2023 

LOCAL: SANTA HELENA - PB SEFNFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71.07% 1250021

SINAPI 2023437 593,4 DESONERAÇÃO 113,42% 69,75% 06/2023 
CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO A 

INSS 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

81 
132 
83 
84 
85 
B6 
B7 
B8 
89 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 18,02% 0,00% 
Feriados 4,31% 0,00% 
Auxíl io - Enfermidade 0,87% 0,66% 
13° Salário 10,96% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 
Dias de Chuvas 2,02% 0,00% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas 9,64% 7,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 46,76% 17,04% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,53% 3,45% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 
Férias Indenizadas 4,24% 3,23% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,99% 2,28% 
Indenização Adicional 0,38% 0,29% 

TOTAL 12,25% 9,33% 

D1 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,21% 6,27% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,40% 0,31% 

TOTAL 17,61% 6,58% 

A+B+C+D= 113,42% 69,75% 

ON BEZERRA BRASILEIRO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA -5070369057 
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SANTA 
HELENA 15 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/2023 BOI: 23,38% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAP1 

VERSÃO 

2023,06 

027 SEM DESONERAÇÃO 

2023/07 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

111,93% 

112,76% 

113,42% 

MES 

70,07% 

71,07% 

69,75% 

REF. 

08/2023 

05n021 

08/2023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

COO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO A 

INSS 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 
B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,84% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 
13° Salário 10,80% 8,33% 
Licença PaternidadE 0,07% 0,06% 
Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,55% 0,00% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 8,71% 6,73% 
Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

TOTAL 44,41% 16,46% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 4,85% 3,75% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01% 
Indenização Adicional 0,45% 0,35% 

TOTAL 14,73% 11,38% 

O 

Dl 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,34% 6,06% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,48% 0,37% 

TOTAL 16,82% 6,43% 

A+B+C+D= 112,76% 71,07% 

LEDSO BRASILEIRO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA -5070369057 
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SANTA HELENAei 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: PASSAGENS MOLHADAS DATA: 11/09/2023 EDI : 23,38% 

FORTE 

ORSE 

SE INFRA 

SINAPI 

VERSÃO 

2023,06 

027 SEM DESONERAÇÃO 

2023)07 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

111.93% 

112,70% 

113,42% 

MES 

7097% 

71,97% 

69,75% 

REF. 

08,2023 

052021 

08/2023 

DESCRIÇÃO: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

LOCAL: SANTA HELENA - PB 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- PB 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO A 

INSS 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

B1 
82 
83 
84 
135 
B6 
B7 
B8 
B9 
B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00% 
Feriados 3,93% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,66% 
13° Salário 10,86% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,45% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas 9,65% 7,40% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 45,54% 17,11% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,78% 3,67% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 
Férias Indenizadas 3,99% 3,06% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13% 2,40% 
Indenização Adicional 0,40% 0,31% 

TOTAL 12,41% 9,53% 

Dl 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76% 6,30% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,42% 0,33% 

TOTAL 17,18% 6,63% 

A+ B+ C+D= 111,93% 70,07% 

JOH AO ERRA BRASILEIRO 
/ E RO CIVIL 

CREA - 5070369057 

Págtna: 1 



TERRO 

SOLO NATURAL 

30,00 

DESCRITIVO: 

E 
Lr) 

5,00 

-\ 
ATERRO ENROCAMENTO COM 

PEDRAS SOLTAS A JUSANTE 

CD

- 15 TUBOS DE CONCRETO COM 0,80 DE DIÂMETRO; 
- 1 CAÇAMBA DE PEDRA PAR BASE E ENROCAMENTO, 
- 25 SACOS DE CIMENTO; 
- 225m' DE ATERRO OU SEJA 22 CAÇAMBAS DE ATERRO 
- 250 BLOCOS CERÂMICOS PARA PAREDES DE 0.80cm 
DE PROTEÇÃO LATERAL: 
- 6m DE AREIA MÉDIA; 
- COMPACTAÇÂO MECÂNICA. 

John Áfitte,:( ' 'r Brasileiro 

A 55‘107 0 36 90 5 7 

FOLHAM' PROJETO DETALHAMENTO PASSAGEM MOLHADA 

01/02 PROPRIETÁRIO. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB 
LOCAL RUA NOVA - SANTA HELENA - PB 

ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO: 31m2 
ESCALA: DESENHOS: 

PLANTA BAIXA 
COTAS 
PASSAGEM MOLHADA 

SEM 
ESCALA 

R ESP°NktfilêdSOn Bezerra B-
Eng. Civi! 

CREA 507036du:)! 
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TERRO 

SOLO NATURAL 

30,00 

DESCRITIVO 

CD
CO 
CD

5,00 

ATERRO 

•  

ENROCAMENTO COM 
PEDRAS SOLTAS À JUSANTE 

- 15 TUBOS DE CONCRETO COM 0,80 DE DIÂMETRO; 
- 1 CAÇAMBA DE PEDRA PAR BASE E ENROCAMENTO, 
- 25 SACOS DE CIMENTO; 
- 120m' DE ATERRO OU SEJA 12 CAÇAMBAS DE 10m DE ATERRO 
- 250 BLOCOS CERÂMICOS PARA PAREDES DE 0,80cm 
DE PROTEÇÃO LATERAL: 
- 6m' DE AREIA MÉDIA; 
- COMPACTAÇÃO MECÂNICA. 

John 
Ãgf 

Iro 

ng. Civil 
A 5070369057 

FOLHA N° 

01/02 

ESCALA 

SEM 
ESCALA 

PROJETO: DETALHAMENTO PASSAGEM MOLHADA 
PROPRIETÁRIO' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB 
LOCAL ESTRADA ANTÔNIO BARROSO - SANTA HELENA - PB 

ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO: 31 m2
DESENHOS RESPONS JblinGlídson Bezerra Brasileiro 

PLANTA BAIXA 
COTAS Eng. Civil 
PASSAGEM MOLHADA CREA 5070369057 



FOLHA N° 

02/02 

A 5070369057 
PROJETO: DETALHAMENTO PASSAGEM MOLHADA 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB 
LOCAL ESTRADA ANTÔNIO BARROSO - SANTA HELENA - PB 

ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO: 31m2
DESENHOS: RESPONSÁVEL: nnGledson Bezerra Brasileiro 

Eng. Civil 
CRFA 5070369057 

ESCALA: 

SEM 
ESCALA 

VISTAS 
MODELAGEM 
PASSAGEM MOLHADA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA PB ART OBRA! SERVIÇO 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

N° PB20230560078 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

INICIAL 

  1 Responsável Técnico  

JOHN GLEDSON BEZERRA BRASILEIRO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP. 2618057228 

Registro: 27828PB 

2. Dados do Contrato  

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Helena 

RUA Gonçalo ?José Vitoriano 

Complemento' Bairro Centro 

Cidade: SANTA HELENA UF: PB 

Contrato: Não especificado 

Valor: Ri 1.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 12/09/2023 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ 08.764.284/0001-02 

N°: 236 

CEP: 58925000 

3 Dados da Obra/Ser-viço  

SiTIO Sitio Rua Nova e Sitio ipepaconha 

Complemento: Sitio Rua Nova e Sitio lpepaconha 

Cidade: SANTA HELENA 

Data de Inicio: 18/09/2023 Previsão de término: 31/12/2023 

N': SN 

Bairro: Área Rural de Santa Helena - PB 

UF: PB CEP: 58925000 

Coordenadas Geográficas: 0, O 

Finalidade: Rural Código: 58925-000 

Proprietáno: Prefeitura Municipal de Santa Helena CPF/CNPJ. 08.764.284/0001-02 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 150,00 ni2 
#TOS_1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

Elaboração de Orçamento para construção de 2 Passagem molhada localizada na cidade de Santa Helena - PB - Zona rural (Rua Nova e Sitio 
ipepaconha). 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente c)ntrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NAO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

5'44;41 /(4414,1  .  02  de  (2/í4r/AÁÁJ  de 

JOHN GLEDS O CPF: 035.157.914-61 

Local data Prefeitura Municipal de Santa Helena- CNPJ: 08.764.284/0001-02 

  9. Informações  

• A ART e válida somente quando quitada mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 25/09/2023 Valor pago: RE 96,62 Nosso Numero. 4130475 

A autenticidade desta ART pode ser verificada et-r http://crea-pb.sitac.com.bdpublico/, com a chave: 23Y6C 
lrrpresso em 02/10(2023 às 09.17:01 por. . ip. 192.168.100.1 

sie creapb.org.br creapb@creapb.org.br 

Tel. (83)3533 2525 Fax: 
nffie CREA-PB 


